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Estado de Pemambuco
cÂu,lnr MUNrcrpAL DE vERTENTo »o lÉnro

casn.loÃo DIAS DE sALES
cNPJ N" 69.902.096/0001-80

Requerimento n" 111- 12025.

As unidades escolares que exemplificam a urgência deste pedido são:

Escola
Escola
Escola
Escola
Escola

Municipal José Mariano da Cruz
Municipal José Batista de Souza e anexo
Municipal São José
Municipal Paulo Floro da Costa
Municipal José Luiz da Silva

Escola Municipal João Florêncio da Silva
Escola Municipal João Francisco das Chagas
Escola Municipal Sebastiáo Eleonor
Escola Municipal Suzana Maria Saraiva
Escola Municipal Sâo Luiz

JUSTIFICATIVA

Prezados vereadores, venho hoje à Tribuna desta Casa Legislativa, para
solicitar, do Prefeito do Municipio de Vertente do Lerio, o Senhor HISTENIO
SALES, que providen cie a reforma de todas as esco/as municipais,
considerando a necessidade de garantir melhores condiçÕes de ensino,
comodidade e bem-estar aos alunos, professores e demais profissionais da
educação.

As unidades escolares que exemplificam a urgência deste pedido são:

. Escola

. Escola

. Escola

. Escola

. Escola

. Escola

. Escola

. Escola

. Escola

. Escola

Municipal
Municipal
M u nicipal
Mu n icipal
Municipal
Mun icipal
Mun icipal
Municipal
Municipal
Municipal

José Mariano da Cruz
Jose Batista de Souza
São José
Paulo Floro da Costa
José Luiz da Silva
João Florêncio da Silva
João Francisco das Chagas
Sebastiâo Eleonor
Suzana Maria Saraiva
São Luiz

Praça: Severino Barbosa de Sales ne 227 - Centro - vertente do Lério-PE - CEP 55760-000
Fonê - Fax: (081) 3634-7295

Requeiro a mesa após ouvir este digno plenário, depois de cumpridas as
formalidades regimentais, para que o exmo. Prefeito do município de Vertente do
Lério, o senhor HISTENIO SALES, no uso de suas atribuiçÕes legais, que
providencie a reforma de todas as escolas municipais, considerando a
necessidade de garantir melhores condiçÕes de ensino, comodidade e bem-estar
aos alunos, professores e demais proÍissionais da educação.
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A educaçáo é um direito fundamental e requer constante investimento para
oferecer um ambiente seguro, confortável e adequado ao desenvolvimento das
atividades pedagógicas. Muitas das escolas mencionadas encontram-se com
estruturas físicas comprometidas, necessitando de reparos urgentes, tais como:
melhorias em salas de aula, telhados, banheiros, redes elétrica e hidráulica,
acessibilidade, área de convivência e outros pontos essenciais ao bom
funcionamento da instituiçâo escolar.

A reforma das unidades de ensino proporcionará:

. maior comodidade e segurança aos alunos e profissionais;

. melhor desempenho escolar, efi êzâo de um ambiente mais adequado
ao aprendizado;

. valorização da educação municipal, reforçando o compromisso da gestáo
com o futuro das crianças e jovens;

. melhores condições de trabalho para os servidores da educação.

Diante do exposto, solicito a análise e o atendimento deste requerimento,
garantindo melhorias estruturais em todas as escolas da rede municipal, em
especial às aqui citadas.

Da decisão desta Casa, dê-se ciência ao Prefeito do Município, informando a
ele todo teor deste Requerimento.

Casa João Dias de Sales, 2í de novembro de2025

SAULO DE LUCENA BAR
VEREADOR
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